
O PECADO ORIGINAT
Em um país com tamanha diversidade de biomas, um código florestal único e generalista,
como o que será votado nesta semana, pode resultar em desastres localizados

Ánrns DE PREsffivAçÃo
Gomo é
Protege-se toda a vegetação nas maçns de rios, lagos e nascentes,
além de váeeas, mangues, matas de restinga, encostas, topo de

morros e áreas com alütude superíor a 18(Xl metros

0 que muda
As magens de rios,lagos e nascentes continuam protegidas.
Em áreas de inclinação entre 25 e 45 graus serão
permitidas a exploração florcstal e a realização da
atividade agtopecuáda. Acima de 45 gÍaus, algumas
atividades serão permitidas em áreas já desmatadas

lmpactoe
rTira da ilegalidade prudutores

de uva no Rio Grande do Sul
e de café e frutas no estado
São tbulo que usam encostas

r Na Mata Atlântica,50%
das áreas hoje protegdas

por serem topo de
morros ficarão sujeitas

ao desmatamento

FIUPE YIUCIG

e a agenda de votações do Sena-
do Federal for cumprid4 nesta
rcrça-feira o paÍs ganhará um no-
vo Código Florestal, o conjunto

de leis que regula a ocupação do solo em
todo o tenitório nacional. O novo código
difere do que está hoje em vigor em pou-
cos pontos - mas as diferenças são cru-
ciais para estabelecer qual o equilÍbrio
que se deseja entre a preservaçâo ambien-
ml e o desenvolvimento promoúdo pela
ocupação das terras com atividades pro-
dutivas. O eódigo que irá a votação nasce
sob bombardeio dos ambientalistas, que
o consideram excessivamente permissivo
com relação à demrbada de florestas e
ocupação de áreas de preservação. Se os
alunos da Unicamp se mobilizaram na
internet para defender a usina de Belo
Monte, como mostïa reponagem nesta

edição, o código mereceu apenas Ìrma
série de vídeos com celebridades que o
criticam - o mais visto deles, protago-
nizado pela modelo Gisele Bündchen,
rcve. até sexta-feira. 183000 acessos na
rede. Sob uma ótica mais realista e menos
apaixonada o novo código em momento
algum promove a devastação da mata,
mas ambém não abre mão de garantir a
ocupação econômica do miíximo possÍvel
de tenas. A agricultura e a pecuária res-
pondem hoje por 30% do PIB nacional e
pr 387c do valor das exponaçÕes. Abrir
mão dessa riqueza seria comprometer o

30 metos

funro do país. O impasse do novo código
é que, como ocore com o que está hoje
em vigor, é difÍcil lidar com um país de
dimensões continentais. O Brasil abriga
seis biomas diferentes, cada um com vá-
rios ecossistemas distintos em seus limi-
tes. A obediência a um código nacional
único e generalisra pode acanetar verda-
deiros desastres localizados. Uma deter-
minação que beneficia a Amazônia pode
ser perversa para o Panmnal, e vice-versa.
O próprio texto do novo código reconhe-
ce essa disparidade ao prever que, nos
três anos seguintes a sua aprovação, seja
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Rr0s
Gdno é
É obrigatório preservar 30 metros em eada maçm em
rios com até 10 meuos de largura. Em rios mais largos,
a área de conservação é proporcionalmente maior.
A medição é feita na cheia. Para se adequar à lei,
é preciso replantar a vegetação que foi retrrada

0 que muda
A medição é feita no nível médio da água dos rios.
Há anistia para quem plantou ou explorou nas margens
a até 15 metÍos de distância da água

lmpac'toe
r Na Mata Atlântica, onde70% da malha hídrica é composta
de rios de até 10 metros de largura, a anistia signiÍica que
metade da área à beira dos rios deixará de ser reflorestada

r Na Amazônia, 640 üt0 hectares localizados na beira
dos rios - área equivalente a 4,5 vezes a cidade
de São Paulo - continuarão devastados

r Na caatinga, muitos rios sã0 intermitentes - somem no
período da seca. Como o novo código é vago quanto à
definição de nível médio dos rios, cada proprietário poderá
usar uma referência diferente para a medição

RESERUAÍi LEGAIS
Gomo é
Na Amazônia, as propriedades precisam preservar &)%
da floresta e 35% do cerrado, Nos demais biomas, devem-se
preseruar 2O% de vegetação nativa. Excluem-se da conta
as áreas de preservação permanente (APPs). A lei vale para
propriedades de qualquer tamanho

0 que muda
As porcentagens continuam as mesmas, só que no cálculo são
incluídas as APPs que existem dentro de muitas propriedades,
Na prática, diminui-se a Íegião protegida. Há anistia para pequenos
e médios propdetários (donos de áreas entre 20 e 440 hectares,
dependendo do estado) que desmataram ilegalmente até 2008.
Eles não precisam recompor o que foi destruído

lmpacto
r Área que não precisará
ser reflorestada nos
biomas brasileiros por
causa da anistia:

ã),6 nilhões
de hectarcs
(pouco mais que a
área do Rio Grande do Sul)

Destes: (em hectares)

Amazônia-.-...,. 18 milhões
Mata Attântica.........-,..3,9 milhões
caatinga ........................ 3,8 milhões
cerrad0..........."..............3,1 milhões
Pamoa............. 790m0
Pantanal .......-................ 8 9ü)

o
o

Õ
O

15 metros

criada legislação especÍfica para ca-
da um dos biomas.

O código em vigor proíbe sumaria-'
mente a ocupação de encostas. O novo
código permite que ela seja feita em iíreas
de inclinação entre 25 e 45 graus. A medi-
da tira d4 ilegaìidade milhares de produto
res de uva no Rio Grande do Sul e de fru-
ms em São Paulo, por exemplo, mas evi-
dentemente não pode valer para a; áreas
urbanas. Nas chuvas que castigaram o Rio
de Janeiro no início do ano, 92Vo dos des-
lizamentos foram causados por ocupações
em encosta-s. Na Região Senana do estado

10 metrcs 15 metros

moÍrerÍìm mais de 900 pessoas. Na Ama-
zônia, pela lei. as propriedades precisam
conservar 807c da floresta e 35 Vc do cena-
do. Nos demais biomis, devem-se preser-
vu20Vc da vegeação natìva. Esses núme-
ros conúnuam valendo para novos desma-
tamentos em qualquer extensão de pro-
priedade, mas, pela nova lei, só os grandes
proprieuírios serão obrigados a recuperar
as áreas desmamdas além do permiúdo.
lsso fará com que l8 milhões de hectares
deixem de ser reflore*ados na Amazônia

e apenas 3,9 milhÕes na Mata Atlântica.
Ocone que, em vaìores relativos. o im-
pacto na Mara Atlântica será muito maior
do que na Amazônia. Isso porque, pela lei
que anistia pequenos e mddios proprieú-
rios. o novo código. na prática, corta em
50% a quantidade de tenas a ser reflores-
tadas na Mata Adantica e em apenas l4%o
na Amazônia. O novo código determina
que se preservem I5 metros em cada mar-
gem de rios com até l0 metros de largura.
Essa laixa sen'e para proteger o rio de
erosões. Nos rios da Amazônia, que têm
grande volume de á_uua. o impacto da ati-
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vidade humana em suas mar-
gens pode ser muito menor do
que nos rios de menor porte da
caatinga e do cenado.

Um documento divulgado
nesÌe ano por um prupo de cien-
tistas brasileiros ressalta que há
hoje no país ól milhões de hec-
mrcs - o e4uivaÌente a mês es-
tados do Paraná - de tenas
degradadas. que poderiam ser
recuperada-s e usadas na produ-
ção de alimentos. Segundo eles-
já existem conhecimento e tec-
nologia para ranto. Além disso,
na pa:uiiria. a proporção media
de um boi porhectare, aponrada
pelo censo rural de 2006, é con-
siderada muito baixa- "O Brasil
é o único país do mundo que
pode triplicar sua produção de
cÍìrne e dobrar sua produção de
grãos sem desmatar um pé de
án,ore a mais; basn aproveiur
melhor as iíreas produtivas e recuperar as
improduúvas". üz a senadora Káúa
Abreu, presidente da Confederação da
Agriculura e Pecuária do Brasil. O novo
código é um primeiro passo para conciliar
preservação e desenvolvimento econômi-
co. O BrasiÌ tem uma das legislaç(rs am-
bientais mais rigorosas do mundo e é o
único país que mantém iíreas de preserva-
ção dentro de propriedades privadas. Na
prática- infelizmente. a legislação não
funciona. A intenção do novo código é
tomar mais aplicáveis as leis ambiennis.
E ainda polêmica a presença no novo có-
digo de uma anistia aos pequenos e mé-
dios proprietiírios rurais que desmataram
ilegúnente aé 22 de julho de 2008. "Es-
se não é o código dos soúos, mas hoje
teÌnos uma lei rígida que ninguém cum-
pre". diz o senador Jorge Viana. um dos
relatores. 'A lei diz que todas as iíreas de-
veln ser recompostas, mas até hoje isso
não trouxe nenhuma árvore de volta. O
novo código Íem um texto realista e. por-
tanto. de maior aplicabilidade." O pecado
original do novo Código Floresnl, porém.
é ser generalisn, desconhecendo as reali-
dades locais dos diversos bioma,s brasilei-
ros. A natureza do Brasil agradeceria se
os senhores senadores e. caso eles cochi-
lem, a presidente Diìma com seu poder
de l'eto. corrigissem esse erro. I

COT RfPONTAGET DE ÂI.SAI{DRË SAIYADOR
E GuStAVo gXX

Os riscos para o litoral
fi promotor Matheus Fialdini, da
lf :írea de meio ambiente do Mi-
nistério Público de São Paulo. cha-
maatenção parao imçlacto do novo
Código Florestal num ecossisrema
que tem merecido pouco espaço
nas discussÕes sobre as mudanças
nas leis: o litoral brasileiro. Ele
falou aVEJA.

Gomo o trovo oódep afeüa o llbral
brdeiru? Ao diminuir Íìs reservas
e as áreas prote$das, o novo código
abre brechas paÍa que se revoguem
resoluções que hoje são determi-
nantes para a conservação das
praias. Uma delas, aprovada em
2002, proÍbe novils consüuções a
300 metros da maré em fueas de
resting4 o que, porexemplo, inclui
pralicamente todas as praias do Li-
toral None de São Paulo. Se houver
mudanças, será possível levantar
novas construções nessas áreas.
Além disso, a ocupação do litoral
deve aumentar nas proximidades
dos rios e das encostas.

Qual seÉ a consequência para o
ecossistala? A conservação das

maÌas de resdnga e das margens
dos rios Que desembocam nos ma-
res será afrouxada. A vegetação
nativa na beira dos rios é essen-
cial para evitar a erosão e. assim-
manter a qualidade da água. Com
menos proteção em suas margens.
os rios e, em efeito contínuo, o
mar ficarão mais poluÍdos. Ao
abrir espaço para o aumento da
ocupação, a especulação imobi-
liária vai explodir. O abranda-
mento da lei estimuÌará a invasão
de terras em encostas e morros.
Se hoje a fiscalização arual já é
ruim, imagine se as regras fica-
rem menos severas.

O que mais há de erado no novo
c,údrgp? Não foram ouvidos cien-
tistas nem especialistas. A falta de
qualidade técnica do texto é evi-
dente e sua rejeição pelos cientis-
tas é quase unânime. O novo có-
digo também agride tratados in-
ternacionais dos quais o Brasil é
signatário, como os que determi-
nam a diminuição do desman-
mento e da emissão de sases de
efeito estufa.
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